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LEIS ,  

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 11056, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre a polida de 
acolhida à população de rua 
ima Colhia e asa integração na 
tonna e *a soriedade. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1' Fica instituida na Cidade cie Goiânia a politica dc acolhida 
população que vive nas ruas, transita ou chega sem referências nas estações 

rodoviárias, viadutos e trevos do Município de Goitnia, necessitando de Impero 
e proteção do Poder Público para melhor integração na familia e na sociedade: 

I - a política de acolhida será desenvolvida pela Prefeitura 
Municipal de Goifinia diretamente e em parcerias com a iniciativa privada, 
organizaçàes da sociedade civil, religiosa>, filantrópicas e outras esferas 
govemainentais. 

• 
' 	II - para desenvolva a politica de acolhida, a Prefeitura Mainiapal 

de Goilaria se uti~ dos recursos ~rios disporifveiS e de toda a 
estrutura material e banana existente na FUMDEC. 

IIl - para garantir a política de acolhida com a oferta de 
albergagan, abrigo, alojamento, informações, referEncia e encaminhamento, não 
dispondo a Prefeitura Municipal de emaná todos os recursos humanos, 

-estruturais e materiais suficientes e necesaárioa, se utilizará de parcerias e 
. convênios com entidades governamentais e não atmanansentais já existentes ou 
que venham a existir. 

IV - por ocasião do envio da Lei Orçamentária ao Poder 
Legislativo, deve o Poder Laxativo, baseado em dados e levsniabentos técnicos 
da FUMDEC, do Conselho Municipal de Assistência Social, garantir recursos 
suficientes parra desenvolver a política de moeda 

Arf. r A politica de acolhida se destina á olha de serviços de 
alba-japus, abrigo, alojmento, informações, referência e ~aromo nas 
seguintes situações: 

I - apoio informativo e de mearnioleimento para pessoas que 
chegam à cidade sem referencias; 

- apoio e reftsencia a crianças, adolescentes ou adultos em 
situaçãO de abandono; 

sipmuiça em "inani° de impedimento de permanecer na 
moradia habitual por acidente, risco ou presença de violência, principalmente 
crianças, adolescentes, mulheres e pessoas na terceira idade; 

IV recolhimento daqueles que foram às 1~ por adros motivos 
não deixados nesta lei; 

V - acolhala doe desabrigada' face if inte mpéries. principalmente 
no penudo de inverno e daqueles que chegam ou transitam na cidade,' 

VI - possibilidade de c.orndvio para criançason pessoas da latoeira 
idade sem apoio familiar, 

Vif - sistema de alojamento com oordaha ampla parai alimentação, 
ocra treino para tomar cafõ da nmbli, almoço e jantar, com bordai° de entrada 
no alojamento para dormir; 

VIII - atendimento mu mendigos nos postos e centros de salde. 
com serviços de odontologia, oftedreologia e vacines; 

IX - orientação profissional aos mendigos, incluindo-se o 
fomeciinenro de carteira dc trabalho e o mcantinhamento dos mesmos ao 
mercado de trabalho. 

Art. 3' Courod' era-se como albergue o serviço que oferta acolhida 
cinamstamial a crianças, adolescentes e adultos. 

§ Os albergues devera fanem um atendimento diferenciado 
para crianças, adolescentes e adubos, devendo, no entanto, preservar os vincules 
fasilixes dentre c* albergados, acimado a sepesaçio de membros de uma 
mesma família 

2' Entende-se por acolhida circunstancial a oferta de pernoites 
diárias durante o ano e seaente durante o perlado de inverno de junho a agosto, 
em caráter individual ou coletivo. 

3' Os abaram devem ter ~aro de vage: peemormses, as quais 
- devem ser ampliadas de modo a atender 100% (cem por cento) da demanda 

durante o período de inverno. 

14' Os albergues devem e t r situado. de modo a prover Minero 
de vagas proporcionais às cinco regiões da cidade. 

5m Os albergam devem oferecer cardiçam de higiene pessoal, 
. guarda volumes, rannentação quente (noturna e matutina), aridarku arnbulatoriais 

básicos, serviços sociais de apoio. enceãobtananas e serviços dc referência na 

• 
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horas. ' 
g Os abergues devem funcionar diariamente das 18:00 às 08:00 

g 2' O dormitório não deve ter Manem maior de 4 (atam) crianças 
ou adolescentes. 

7" O tempo de acolhida em albergues será diferenciado entre 
aduhos, crianças e adolescentes, ando et:acedida prioridade a este Ultimo 
segniano. 

Art 4' Considera-se corno abrigo os serviços que oferecem 
acolhida, pernoite, amparo e convivência por tempo determinado durante todo 
ano, a cidadãos, adultos ou crianças, em situação de abandono ou sem referência 
na cidade. 

g São considerados tipos de abrigos e assim definidos para os 
efeitos desta lei: 

1 - casas de convivência: espaços preparados com recursos 
humanos e materiais para promova.  convivência, socializaçao e organização 
grupai, atividades ocupacionnis, educacionais, culturais e de lazer, assim como 
condições de higiene pema', cuidados ambulatoriais básicos, alimentação, 
guarda-volumes, serviços de dommtenraçao e referência na cidade; 

11 - casas-Ines: espaços preparados com recursos humanos e 
materiais, para abrigar pessoas em pequenos grupos em condiçies de vida dita 
digna, para uso por tempo determinado e capacidade máxima de 15 (quinze) 
pessoas em processo de rehaução social; 

IIl - tares substitutos: acolhimento dc crianças e adolescentes por 
pais substitutos, proporcionando moradia e um processo de articulação e 
integração junto á nova fanai* e comandada, dc acordo com o disposto na Lei 
Federal n° 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Orgánica 
do Município de Godnia, nos artigos 228 e 229; 

Art, 5" Os serviços de abrigo declinado às crianças e adolescentes, 
de acordo com o disposto no artigo 92 e na forma descrita no artigo 101, 
parágrafo único, da Lei Federal n' 8.069/90 - amado da Criança e do 
Adolescente, deverão observar os seguintes princípios: 

I - preservação dos vínculos familiares; 
II - intesraçáo an familia substituta, quando esgotados os recursos 

de manutenção na familia de origem; 
111 - atendimento personalizado c em pequenos grupos; 
IV - desenvolvimento das atividades em regime de co-educação; 
V - não desmembramento de grupos de irmãos; 
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

unidades de crianças e adolescentes abrigados; 
VII - participação na vida da comunidade local; 
VIU - preparação gradativa para o deliigarrtieanto; 

. 	IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 

g I' Os abriga no Município de Omitiria devem nandu grupas de 
12 (doze) a 15 ((mim) crianças e adolescentes, no máximo. 

3' Crianças e Adolescentes de sexos diferentes devem ficar em 
dormitórios separados. 

g 4' Os abrigos devem contar com 3 (três) banheiros, cada um 
com chuveiro, sendo I (um) peta crianças de O (zero) a 8 (oito) anos, 1 (um) 
para o sexo masculino de 8 (oito) a 17 (dezessete) anos e outro para o sexo 
feminino de 8 (oito) a 17 (dezessete) anos. 

g 5' Os abrigos devem contar com refeitório c espaço para 
criatividade e lazer. 

Art. 6' Serão considerados mendigos, es pessoas em situação de 
risco, que não têm onde morar, não têm o que comer, beber e vestir, estando 
morando debaixo de pontes e viadutos, nas praças, nas alçadas desta cidade, 
que não estejam sendo atendidas nos seus Direitos Sociais Básicos, com 
prejuízo do seu retorno ao convivi° social, bem como ao seu desenvolvimento 
físico, psíquico e social. 

Art. 7° Considera-se como alojamento a oferta de habitação 
substituta indivividual ou coletiva, por tempo determinado, à população vitima 
dc sinuca° de riSco e insegurança reuna ou sujeita a remoção impretug 	ivci para 
realização de uma obra púbfica ou aguardando situação definitiva de moradia. 

• g I' Fica determinado, corno prazo de permanência destas pessoas 
nos alojamentos, o período de 360 (trezentos e sessenta) dias, ao fim do qual a 
Prefeitura deve garantir um local dermitivo de moradia individual para os 
alojadas. 

§ros alojamentos provisórios devem manter condições dignas à 
população usuária e na oferta de habitação coletiva deverão garantir 

1- 1 (urn) banheiro para cada 2 (duas) famílias; 
II - pias para lavar louças em Mimem compatível c= as famílias; 
III - tanques para lavar roupas em dentro compatível As famílias; 
IV - refeitório comunitário; 

V - 1 (tan) cómodo isolado para cada familia com área mínima de 
18 (dezoito)tf; 

g 3' Às crianças e adolescentes que forem removidas de seu local 

d.e moradia original será assegurado o direito de transferência e consequente 
vaga nas escolas e creches municipais mais próximas do alojamento ou da 

moraria. 

Art. 8' A Prefeitura do Município dc Goiftnia através de seu órgão 
competente, deve manter trabalho social continuo nos abrigos, alojamentos e 
albergues, e uma pedagogia condizente com os usuários em processo de 
racuperaçao. 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
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Art 9' A Prcfeinn do Mar 	de Goiânia, através de seu órgão 
competente. deve manter serviço de informa*. referência, encraninharnento e 
acolhida nas estações rodoviárias e ferroviárias na cidade para aqueles que 
chegam sem destino. 

Parágrafo (talco Para a execução deste serviço a Prefeitura deverá 
manter protocolo e parceria com o Governo de Goiás. 

ArL 10 A Prefeitura Municipal de G 'Mania através de seu órgão 
competente., deve manter sistema de viktona quinzenal aos albergues, abrigos 
e alojamentos visitados, a qual deve ser finalizada na forma de laudo. 

Parágrafo bico O laudo rmailtante da vistoria datada e assinada, 
deve ser fixado na entrada dos albergues, alojamentos e abrigos de modo a ser 
dada publicidade ao parecer e às medidas necessárias. 

Art. 11 O órgão municipal competente deve preceder, anualmente, 
no Mês de março, contagem da população infantil, juvenil e adulta que pernoita 

nas ruas da cidade. 

Parágrafo único Cabe ao Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, Conselho Municipal da' Assistência Social e aos 
Conselhos Tutelares opinar e emitir parecer sobre a metodologia da contagem 
da população. 

Art. 12 A Prefeitura de Goiânia, através de seu órgão competente 
deve publicar no Diário Oficial: 

1 - o número de albergados, abrigados e alojados e os serviços 
prestados nestes locais, a cada 90 (noventa) dias; . • 

ll - levantamento de todas as áreas de risco da cidade e programa 
de'acolhida'as famílias estabelecidas nestes locais, a ser publicado em setembro; 

III - relatório social contendo a quantidade, a composição, as 
características e o custo social da remoção das famílias, além do conjarto das 
soluções promovidas para mas acolhidas durante o primeiro trimestre do ano, a 

. ser publicado em abra. 

A I 1. 13 A Prefeitura de Goiânia, através do seu órgão competente, 
a FUMDEC, poderá proceder a contrato de oferta de vagas para acolhida a 
famílias e pessoas individualmente em pensões e hotéis populares, até o período 
de 30 (trinta) dias do atendimento. 

Art. 14 É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em 
hotel, pensão, motel ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou 
acompanhado pelos pais ou responsável. , 

Art. IS A Prefeitura de Goiânia deve buscar relações de parceria 
com a iniciativa privada, prioritariamente no âmbito da !tutelaria, alimentação 
e turismo, no sentido de prover melhores condições de atendimento às Situações 
de acolhida demandadas pela população da cidade. 

Art. 16 A fiscalização dos padrões de qualidade dos serviços 
garantidos nesta lei será realizada pelos Conselhos Tutelares e Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 17 O descumprimento desta Lei implica em crime de 
responsabilidade contra o Administrador Público que ibe der causa. 

Art. IS Esta Lei será regulamentada pelo'Poder Executivo no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 19 Esta Lei entra em vigor ria data de sua pública*. 

Art. 20 Revogam-se as disposições an coldrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de Novembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Nabo de Golfada 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Maniciped 

Maur Ferreira de Lima 
MD Garcia Duarte 
E~ Fiorde Neto 

Joh !amuada Silveira 
Jates Ferreis.' a Matam 
José Humberto Aidar 

José Henbeta de Oliveira 
Laia Alberto Gomes de Oliveira 

Laia Ceies Oen de Preitaa 
MariaA tuotifirl Naves 
Marins Sait'Ant 

Obvia seira &Siva 
Otaliba labia de Morais Neto 

Saadi" RIMOde Uma 
Sénikhala Mostra 

WORM. Nem Loerelra 

LEI N' 8066, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001, 

Denoebta Matenidade do 
Jardim Gritas 111 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art, 1° A Maternidade õ5ntizipal localizada no Jardim Curitiba Dl, Tegão 
noroeste de Goiânia, rei denominada "MAIERNIDADE NASCER CIDADÃO". 

Art 2° Esta Lei entrará em vige na data de asa publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
met de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário de Governo Municipal 

Ripo, Ferreira de UNO 
Elio Garcia Duarte 
Elpilio Vania Neto 

John Mirai& da Mein 
lana Frieira Maus 
José %rabeie Atilar 

José Acoberta de Oliveira 
Lá Alberto Gosta de Olheira 

Laiz Carlos OMI de Freitas 
Maria AÇmaira Naves 
Meias 	Sanou 

Obvia Kira da Silva 
Oblata Libátio de Morais Neto 

Sandne REMOI de Lima 
~Pule Mereyra 

Vi~ Nua 

:Nre-h-frgnft.) 
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et7, DE 27 DE BEZEMINRO DE MI. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dás 40 
mês de dezembro de 2001. 

  

 

Dispie sabre a contribalção do 
Manicipici de Goiânia, aras 

Miopias e Fundação te 
Profiram Veeiro' de Foragi* 
do ~Web do Servidor 
Pública — PASEP. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.  0 MUNICIPIO DE GOIÂNIA, E= autargaiss e fireiaçbes 

demão de eanbibair ao Programa de Formação do Património do Servidor 

. 	PASEP. 

• Art. r FICA ~do aos servidores doa órgãos mencionados 

no artigo anterior o %o:binado do abono atual, na fana e condiçbes previstas 

ao artigo 239, f 3*, da Constituição Federal. 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito do Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

amor Ferreira de lima 
Dia Garcia Azare 
Fkddia Nardo Neto 

Potéraida da &beira 
Met Ferreira Matas 

Rualherke 
José ilmeherte de Nivela 

Leia "ris Gare de Orada 
lar cautos Orce de Freiem 

Marta Ar+sitta El** NINO 
Marina " tare Saat'Aana 

01iria trine da Uva 
Otaliba Libiaio de Mora b Neto 

Sandra Rama de LIAM 
Sérokrard• Mereyra 

%Mede Nora termino 

  

   

' LEI N' S069, DE.27 DE DEZEMBRO DE 2001 

haldèlZ EIO~ #117  Ld 
7.359, é 13 de março de zez 

  

Art. 	As 'veleidades de ecanonia mista, acaireladas pelo 

Munirápio de Goiânia, eontinuanlo a contribuir para o Programa de Integração 

• Social — PIS, noa tosam da Legislação Federal agádflea. 

    

 

Art. d* E lei aluará era vigor na irara de ona Nbbm;ão, fiando 

revogais a Lei a' 4.466i71, 27 de ¡ano de 1971, e as demais disposição em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO Da GOIÂNIA. no 27 dias der 
mis de deeraabna de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Grilado 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeredirio de Gmener Miskipal 

letekotts de lir 
Nane 

lirner ríase 
iraila de iihnekw 

4erei Ferreira Maks 

	

kee 	trwra  
Med ~ene de 

Ler Mkerk Corree de 0:kdra 
Leele ceder Orrk Preitea 

Mede ieareen irem 

	

Madre 	Beed'Arke 
da Uva 

OlaMedan re kek ik Mogi. Nele 
9~ ~o de ume ler:~ Morryna 

Neon laerrier 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1' No artigo 2', capai e no seu § 2", da Lei n.' 7.959, 

de 13 de março de 2000, são introduzidas as seguintes modificações: 

Art. 2* Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, sob a 
forma de Permissão de Uso, ao Centro de Valorização da 
Mulher (CEVAM), a área descrita no artigo 1' da Lei n. 
7.959, de 13 de março de 2000, então destinada ao Estado de 
Goiás - Polícia Militar de Goiás - Companhia de Policia 
Feminina. 

  

   

§ 2' A tiara a ser permissionada ao Centro de Valorização 
da Mulher (CEVAAO é a equnt' alente a 1.872,38W Nas 
oitocentas e selaria e dois vírgula trinta e oito melros 
quarkados), doravante denominada Lote 1,4, com os seguintes 
Meta e confrortWes: Mote: 53,40m (cinqüenta e Pis vírgula 
paire:ata metros), pau a Rima RIF-02;Fundo: 51,65m 
(clnqüenta e um virgida :enema e cinco miras) come 03 lotes 
01-8 e 01; laterzi Esquerda.  33,82, (trinta e trés vírgula oitenta 
e dois 10dT03) COR! o Iate 04; Lateral Direita: 16,40in O:cesseis 
vírgula quarenta melros), 1,70m (um viruila setenta metros), 
20,90m (vinte vírgula mweida metros) coam os lotes 02 e 03. 

 

 

Tf.  SUL DE 27 DE DEZEMBRO DE 2403. 

Desaire "faça Sirea Iddlere" e di 
atras ~Radas. 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.1*  Fita deereirdi ',no-SerareaBr6nn", 	eairesiraa____isdai 
das Suta &IML Sele ~De e Le~orp, raizada eu Setter Wel: %opa e /odiai 
inaidameata Capitai 

Arkr Em lei seirri ai vigor= deu de na pablicurick 

AA. r Remoei-os as~ oma metal& 

   

   

Art. 28  Pena:tecem infetados to danais disposiávs da Lei 

9.11  7.959, de 13 de tono ik 2000. 

  

       



        

        

  

Art. 3° Esta lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 

2002, revogadas as disposições em contrário. 

  

kr._ 4°  lãs Lei entrdtá em viger na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário: 

  

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Goraria 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Blaper FertNein dé Lao 
Elio 

 
Garcia Duarte 

Elpidio Ftorda Neto 
Jobuldivaklo da S8veira 

Jones Ferreira Matos 
José Humberto Aidar 

José Bamba% de Oliveira 
Luis Aberta GOMO de Oliveira 

Leis Carlos Orne de Freitas 
Maria ArOdst Min Naves 
Mirim 	taro Sanitária 

Olida mira da Silva 
Na% Liado de Morais Neto 

Sandra RUNS de Lira 
lata %rept 

%Aderis %Xe LOReeill 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário da Governo Musicipal 

Binar Feriria de liga 
Tão Garcia Dilate 
Eilddio Fiorde Neto 

Joilni~do da &Wein 
Joga Faveira Mates 
José Humberto Mar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Lak Carlos Orro de Freitas 
Maria Aç E lvira  Naves 
Marea • 	oSant'Ame 

Oliva ai 
 

 da Siva 
Otaliba Ideialo de Murais Neto 

South RUM de Lima 
Sergio Poio Moreira 

%ideia Nana Loureiro 

  

       

    

LEI NI* 8071, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

  

  

LEI N° 8070, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Institui, no âmbito do Município de 

Goiânia, o dia do Profissional de 

Farmácia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Goiânia, o DIA 

DO PROFISSIONAL DE FARMÁCIA, a ser comemorado anualmente no dia 

5 de setembro. 

  

lentitul, ao labia do Manicipio de 

Goiânia, o Dia do Rotary CIO 

Internationad. 

  

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1° Fica instituiria, no âmbito do Município de Goiânia, o DIA 

DO ROTARY CLUB INTERNACIONAL, a scr comemorado, anualmente, 

na semana do dia 23 de fevereiro. 

Art. 2° A data comemorativa ora instituída passará a constar do 

calendário Oficial dos Eventos do Município. 

 

  

Art. 2° A data comemorativa ora instituída passará a constar do 

Calendário Oficial dos Eventos do Município. 

Art. 3° As atividades alusivas ao DIA DO PROFISSIONAL DE 

FARMÁCIA serão realizadas no Plenário da edilidade goianiense. 

 

Ari. 3° As atividades alusivas ao DIA DO ROTARY CLUB 

INTERNACIONAL sedo realizadas no Plenário da edilidade goianiense. 

 

   

Art 4° As despesas decorrentes da marga da pimenta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 
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Art. 5° Esta Lei elird an vigor na áta de sua pcblicapio, 

reinadas as disposigies att emitia 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, os 17 dias de 
t ê de draerabre de 2£31. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prdelas de Gritela 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário de ev•Vered IHresiciipal 

IB~ Fanira de Una 
Re Garcia Dm* 
.E~ .Flarda 

Jalia~a da Silveira 
Ma Ferreira Masa 
Jesé Hataberts Aida 

Illadiera de Oiiedra 
Lá Aberta Ganes de Orneja 

Cada Ora de Paias 
Maria AçgfIvin Nava 
Maria 	SaleAain 

>ria seira bera 
Nada Lealais de Marsb Neta 

Saara Rama de Lia 
SégialPaids Mansa 

%itera MIM Lurara 

LEI R' 88/2, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2181. 

Revoga a Lei e 7.157, de OS de 
dezanbro de 1992. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. roa impedi a Lei a' 7.157, de 08 de dezembro de 1992. 

Art. 2* Esta Lei naná CM visa a dia de sua pinica*, impilas 
as disposições aa amásio, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, nas 27 dás do 
ink de deasebra de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Galada 	. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seartírlo do Cevem Mmelekpal 

711t: ratearilei  
DOM Fiorde Net. 

Mo Silvai&da Silveira 
ias Ferreira Matas 

J.ié
boi Hadiberts Aidar 

iianieria de Oliveira 
Lá Aberta Gama de Oliveira 
Lede%! rakro de /redes 

Marta 	atira Naves 
PArzlea 	~Ama 

02ria 	da SOva 

Otaire
areLbilá de Monde Ma 

Aluam de Usa 

Waluis Mereyri 
P Mames lardeei 

LEI N' 5373, DE 27 DE DEZEMBRO DE 203i. 

bailei,' se inibia de Mireicipio 

de Go1821a, e dia do Carrear de 

Imóveis. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. I° fica instituído, no âmbito do Muricipio de Goiânia, o DIA 

DO CORRETOR DE IMÓVEIS, a ser COMC112011d0 amtabflente no da 27 de 

Agosto. 

. 	Art. 2° A data comemorativa ora instituida passará a constar do 

Calendário Oficial dos Eventos do Município. 

Art. 3° As atividades alusivas ao DIA DO CORRETOR DE 

IMÓVEIS serio realizadas no Plenário da edilidade goianiense. 

Art. 4° As despesas decorrerdes da execução da presente Lei 

COITefild conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

ML 5° Esta Lei minta em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

• GABINETE DO PREFEI'T'O DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de INL 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeilo de Coibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeredurio do Gerente Mimidpal 

Biliar 'Ferreira de Lima 
Elisr çark-la ilude 
NO* Farda Nela 

Mi Mini& dm Silveira 
Meã Ferreira Mata 
Joie Embate Akar 

Jaué H ao Iverta *Oliveira 
Lá Abata Goma de Oliveira 

Lá Carlo Orra de Freitas 
Markt AWnEirira Piava 
Mata 	SzeirAlaa 

Mela leira da Silva 
%riba Ladeia de Meais Nets 

Saadr,.- nanai de Lima 
Uivo Pado Martyra 

%Meeis Naus Imireire 
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LEI br 8074, DE 27 DE DP2E:MIRO DE 2001. 

iha ~dlisligm doo coam h peffliards adds.. 
da AdeModdraiGa dielta~ingeica sb.i.düd de 
Muderliplie du ~Ia e ti ~e propidludim 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art. 1' O quantitativo doe cargos de provitarnio efetivo de Administração 
direta, autir~ e Mencionai do Moodpo de Cadeia, precinto uns Lei o% 7.041, de 30 
de dezembro de 1994 7.105 e 7.104, de 16 de juffio de 1992; 7.403. de 23 de dezembro de 
1994; 7.997, de 20 de junho de 2000, e 7.999. de 27 de junho de 2000,E o contunde do 
Anexo Único desta 

Art. Fala Lel cerrara em visor na cita de ao pularecaplia, revegaden El 
dlaxolcOes em contrario, especialmente Lei n• 7.955, de 29 de demolam de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mi de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Golfada 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeretfrio da Governo Municipal 

Biarree Ferreira de Liem 
no Gard* Paute 
~dile inan Noa 

241urleilvelde da 
ia

Sibeira 
Jaus F 	Mitos 
ate Hannerr ama Melar 

J. ~rala de Oliveira 
laia Aberta Gime de Mivetra 

Luiz Carie' Orcerrizegres  
Maria 
Marlaaje 

elas 
orni leira da Sgra 

de!~ Neta 
Sandra Rama de Lana 
Senis Ppale Muerte 	•• 

%Mate Man Leareirs 

AearsaLei X" ,9"/Y1Y,ofterr,L 

OnWEIsimith Maidelegb Phitn c lalen 
areai D~od, cazip Qemlinina 

II 14.1* Ie Senipe ~ha 500 
02 Mané Alidialta ~a a 
IR driade SÉrdpidfdliáé 131 
04 Afiar= de~re ~Mem 3.103 
05 ~e a/0~M Oba* eDeepartires os 
06 Amar de 40) Il~va 1.530 
17 AziOnde ~as de 1realeffle 411~ç3o 3.406 
O9. untou 01 
141 Onda ilaitipel 1.346 
11 isernerda Oneilimiapil 	• 47 
11 ~ao 25 
12 Apeia& ServIme~ 551 
13 AiffraleServiim detimarildime  335 
14 Ardam Ticain ~mi O 
15 ~de &oiçam eMos Mim' 360 
16 ~irava Aliou Ubá 	

-.. 
431 

17 Aadierien Cen~b Sant O 
ti AmlioneetedinaeDopene 331 
13 ~aram OnnelMinlems 171 
20 Aadineese Oqpinrjoe~ 124 
21 Paeraderrinike 119 
22 Arelarnedellookarrie dePaeleat 120 
23 FM dehnime 277 
24 AaliamkTdaleabiradpi 	 ,..• 11 

• 25 liae1 de Lide Mia ai 
26 ~mi &Edema' 1143 
27 ~1 deMerark II 4.313 
n Anigatik kik 4211 
29 Inakodi Salde 645 
30 Andira de Seide ZOO 

' 	31 PwItángde %Ne 29 
32. ApieMmielmIds Tdmito 452 
33 que*NrIe IIa 39 

' 	34 Andiard~Meciaki 11 
35 ..,....... Adice& ilemenk ~aia 17 
36 	.-- ile1~ 	 t 377 

,- 
" Ilipeatte arar 

N'é Ode teaseégledocep Ole2:11,0 	. 
01 ., 	- 3 At~cRagcokSde 
42 • Al=da lede 1 

r 	413 Adem 401milagIndlatiat. .- 	26 
04 kignieltP14~54* Pela 20 

' 	65 Pzisers de A~O~Ild 4 

06 g=IA tai~e14~1 6 
V Yietele 4e Farie~ 	. 3 
G PliC áme' iok Edecalb11~46CM) 40 

a 

LEI lir MN DE 27 DL DE~RO DE 200/. 

lneede febre a crier,% de Nade 
Maaielpal rir adueneark e 
Deetenrsivimeate ~o e dá *atras 
providencia, 

A CÃMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art l•  Fica ingeitoldo o Fiado /iétaitipai de Manutenção e 
Desenvolvi~ do femino, que tem por objetivo criar coudições financeiras e 
de gerencisenento dos recursos destinados ao desen~ das ações e 
derriços do casino coxeados ou coordenados pela Secretaria Mmlisipal de 
Educação, 

Art. São receiem do Fendo: 

1 	as temos de Imperitos Municipais e Transferencias 
Coostitiaciamis,aos percenhiais e condições previstas no art. 212, da 
Constituição Federal, art 69, da Lei Federal art  9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (ID13), e art. 257, da Lei Orgdnica do Município de Goidnia; 

II — as receitas recebidas em decai 	do que dispõe a Lei 
Federal tf 9.424, de 22 de dezembro de 1996, que lostitoi e Replamenta o 
Fundo de Menoienpão e Desenvoivinenelo do Roem ~enema/ • de 
Valorização do Magistério, ria forma previna no KL 60, § r, do Ato das 
Disposições ComMucionaia Transitórias; 

• 

Ill — as receitas recebidas em "claconlincia do que dispõe e Lei 
Estadual n•  13.609, de 19 de abril de 200, rfse dispõe sabre e tedistribuição da 
• quota estadual do Sa~ducação entre o Estado e os município.; 

IV — as recebia receba= do Governo Federa) piam e manutenção 
do programa de Merenda Escolar; 

V — as ~Mas auferidas por aplicapSes financeiras; 
VI — o ~to cio convenice Brandos com omras entidades de 

direito público e privado; 
VII — o ;rodeio das parcelas de aerviçoa e de outras transferfarcias 

que o Muoictsio tenha direito *receber per ibrça de Lei e de ~rica do setor, 
VIR — contramicfiet, ~os • legados de palmo= %dom e 

jorkliam de direito público e privado destilados à Educação; 
IX retenção do Imposto de Renda na fonte de ~tardares de 

wrviços do Freado. 

1' Dm receitas de ransferencias constitucionais serão deduridas 
as receitas recebidas em decorréneia do que dispõe o'¢ 1', do art. r, áa Lei 

' Federal o' 9.424196. 

§ 2' As receitas descrito no inciso 1 desse amigo selo repassadas 
ao Pando, observados as geristes pneror. 

— MUROS arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada Ines, 
até o vigésimo dia; 

II — reatava arreeadadori do dackno primeiro ao vigie:ao dia de 
cada rakil, até o ~sara' o dia; 

III— recursos arrecadados do via simo primeiro dá lho faial de cada 
rraN, até o décimo dia do mata ~quente. 

3' As receitas descritas mente artigo serão depositadas 
obrigatortmsente em contas impedida a serem abertas e maatidaa ror bobem 
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§ 4' O abano na liberação doe recitem implicara na 
remonsabilizaçan ma temos do § 6', do art. 69. da Lei ri 9394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

Art. 3' A ~em do Fundo Municipal de Matutem* e 
Desenvolvimento do Ensino se constituir-sai de: 

1— remmeração e aperfeiçoamento do pessoal docente e danais 
profissionais da Fidneação; 

— aquisição, manutenção, ecnstrução e conservação de 
instalações e equipamentos ~rios ao eeziao; 

111 — aso e manutenção de betu e serviços vinculados ao ensino; 
1V levardamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando, 

precipuamente, ao aprimoramento da qualidade e à expando do ensino;.  
' 	V -realinçao de atividades-meio necesaaries ao firnieraniento dos 

sistemas de sino; 
VI — aquisição de material didático-escolar e manutenção de 

programas de transporte amolar, 
V 11 — rerroniz ação e custeio de opereçOes de crédito destinadas a 

atender ao disposto nos incisos deste artigo; 
VIII — Enaeciarnano total ai parcial de programas ea área do 

ensino desenvolvidos pela Saldaria de Educação ott com ela caaveniadoe: 
IX atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 

Mediava, necessárias à execução das ages e serviços do ensino mencionados 
no art. l• dana lei. 

Pariri a% laico. O Secretário Municipal de Educação constituirá 
Comissão Especial de Licitação, noa termos previsto em regulamento próprio. 

Art. 4' Constituem ativos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desiesivolvienento do Ensino: 

— disponibilidade monetária em baocoa ou an caixa especial 
oriundas dm receita especificadas; 

lt — direitos que porventura vier a coastitui, 
111 — bem moveis e imóveis cem fixem datis/doa ao Simiana de 

Ensino do Município as ti sua Adminstração. 

Perdem& Mios ' ~de se prometerá o investido doe bens 
e direitos do Fundo. 

Art. 5' Constituem-se passivo. do Fundo Municipal de 
Marainesplio e Dasenvelivineento do Ensino se obiiaaçben de qualquer rataram , 
que porverdura o Município venha a amuá pata a manutenção e o 
Fincienamnae do Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 6' O saldo positivo do Fundo, apurado ara balemo, saí 
transferido para o crereicio seguinte, a critério do próprio Fundo. 

Art. ? O onparneaso do Findo Municipal de Manutenção e 
Dessavolviraento do Eddiel0 evidmciard as politica* e o pognanna de trabalho 
governamentais, observadas o Pleno ~amai, a Lei de Diretrizes 
OnamentMas., o Plano Minicipei de Ensino e os prieelsios da univeranfidade 
e do eqwIlbrio 

§ 1' O orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Deeenvrivireatto do Psisino observara, na sua elabora" e na SUEI caecuçto, os 
padrões e =nen eitabelecidiu na legislação pertinente. 

I r O arçaisinato do Fundo Menácipal de Maidenção e 
Deseevolvimento do Ensino integrarão neçarriniM do Municipio, erra obedièneia 
elo princípio da unidade. 

Art. r Nadem despesa será ~da sem a 
autorizaçk: orçamentária. 

Parágrafo ibisies. Para os ama de ~Macia e miastes 
aromem:dee serão mai:eidos os ~tos adicionais supkummarea e especiais, 
autorizados por lei e abertos por deado do Chefe do Executivo. 

Art. Y O Findo Municipal de Minutando e Desenvolvimento do 
EnsiM caíado à Secretaria Municipal de Educação, competindo; sua 
administração ao respectivo Secretário, ominado por azia Diretor, sob a 
fie:afiação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho Municipal de 
Acampam:nano e Controle Social do FUNDEF e do ágio resparsivel pelo 
controle interno do Munictpio. 

Art. 10 Fica criado um cargo comissionado, símbolo D5-2, de 
Diretor do Fendo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
vinculado à Secretaia Municipal de Educação. 

Parágrafa idas. O Diretor do Fundo será comendo pelo Prefeito, 
por indielação do Secretário Municipal de Educação. 

Art. II 0 Poder Executivo editará decreto repihmentador, no 
prazo máxime de 60 (sessenta) cka' s, a conter da videicia desta lai. 

Art. 12 Fica autorimda a abertura de créditos adicionais 
muss:trina para o ~primemo da presente lei. 

.Ari 13 Esta Lei entrara em vigor a partir de l• de janeiro de 
2002, revogadm as disposições eia ~maio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
' arfa de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Galaria 

OSMAR DE LIMA MAGAIMÃES 
Sem:~ de ~o Mmicipal 

BilaPereeire de Lir 
~a ~e 

riaidia 
v 

 Mord
tels 

 a Note 
eles J.. Mia da W^ 

Joacejferrdra 
nasemessitr= 

ki ~horta dá ~eira 
Lutei ~te ~U de Oliveira 

IA& Cada. Ore. de Freinee 
- Nada A nidikria Navar 

Mariaa 	SaimeAdaa 
Olaria 	da Selva 

Otainea libido lie Mgr" Ne% 
fiewdrie R~1111 de Lime 
Sérgio Paria idareyra 

Walieras miau Learear. 

LEI 9176, DE 27 DE DEZEMBRO DE MOI. 

Mera a aseeposkie da Conselho 
Mande4ual de Meia Ambiente, 
Intreatzbrikt 	 RI Lel ir' 
7.032, de 20 de anda de IVi2, fé 
alterado pela Lel a' 7.681, de 10 de 
dezembro de Bifa 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1' A primeira parte do intr. da Lei e' 7.082. de 20 de 
maio de 1992, situado pela Lei tf 7.681, de 10 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seepuSte redação: 

Art.3' O Conselho Municipal do Meio Ambiente — COMAMtn 
será composto pelos membros a seguir especificados: 

1 - 1 (tua) representante da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente: 
11 - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento: 
111 - I (um) representante da Secretaria Municipal de ~ação: 
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Sr:61:k; 

- 1(sss) represetan*eufa Secretari a kheiktpal de litscaliropão 
Urbana: 

- 1 (um) repftsewante da Secretaria Municipal de Turismo; 
Vil - 1 (um) representante da Companhia de f Irbantax0o de 
Goidnia - GOMAR(;; 



VIII - 1 (um) representante da Companhia de Obras e Habitação 

do Município de Goteie:1a (AMOR; 

1X - 1 (um) representante do Superintendéncia Municipal de 

Trânsito e Transportes - sun 
K - (um) representante do Departamento de Esirczias de. 
Rodagem dn Município de Gnidnia — DERMLF: 
XI - 1 (um) representante da Câmara Municipal de Golearia: 

XII - 1 (um) representante da Agência Golána do Meio Ambiente; 

XIII - .1 (um) representante do Comando Geral da Polícia Militar 
— Batalhão florestal; 

XIV - I (um) representante do Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Hídricas Naturais Renováveis-INANIA: 

XV - I (um) representante do Conselho Regional de Engenharia. 

Arquitetura e Agronomia de Goiás-CRER-O0; 

XVI - 1 (um) representante da Associação Goiana de Engenheiros 
Florestais: 

XVII - I (um) representante da Associação Brasileira de 

Engenharia Sanitária e Ambiental: 

XVII! - I (um) representante da Associação dos Engenheiros 

Agrónomos do Estado de Goiás: 

XIX - I (um) representante da Associação dos Biólogos de Goiás; 

)0( - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB - Seção Goiás; 

XXI - I (um) representante da Universidade Federal de Goiás 

XXII - 1 (um) ) representante da Universidade Católica de Goiás 

— UCG: 

XXIII - 1 (um) representante da Federação da Indústria do Estado 

' de Goicks-PIEG: 

XXIV - 1 (um) representante da Associação Comercial e 

Industrial do Estado de Goiás-ACIEG: 

XXV - I (um) representante das Entirinefi.v dos Geólogos: 
)01ti7 - 1 (um) representante das entidades comunitárias não-

governamentais: 

)0011I - 2 (dois) represetgantes de duas entidades ambientais nao-

gavernainanats. 

Pedi rala Mies As entidades que aludem os incisos XXV, 

XXVI e XXVII participaria an sistema de revezamento, &Vendo o 
mesmo ser regulamentado pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 2' Esta lei entrará em vigor'a data de sita publicaçào. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a primeira perle do. art. 3s, da Lei ri°  7082, de 20 de maio de 1992, 
alterado pela Lei n°  7.681, de 10 de dezembro de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, asa 27 tuas do 
rota de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Golibula 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário de Governo Municipal 

Bleier Ferreira de Lima 
Ele Garcia Deserte 
Eipfr3r. fiordaN tie 

J.Y. Mirai& ia Silreira 
Meei Ferreira Maus 
Mai %aberta Andar 

kesé Reaberta de Oliveira 
Luiz Alberto Ganes de Orrvein 

Luz' Carla Orrir de Freitas 
Maria Aparecida Geia Naves 
Marina TiLege" Faat'Aitaa 

Meia Vieira da Silva 
°saiba 141ellaia de Mirrais Neta 

Sandra Rara de Line 
Pieb Ideveyra 

Waideres Nem Immoo. 

LEI N• M77, DE 27 DE INCLEMIRO DE 11111. 

alsosioa a voada ~pai 
rpre eritadSta. 

Art. 2° Feia lei entali ema etisr ra data de ma pdsheaolo, revogadas as 
diaresirOat na sacrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ou 27 dias do 
na de dezembro de 2CM. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Gadula 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária de Gorem Municipal 

Diwr Parreira liera 
eia Carde Dra

de 
 ese 

Fiarei' Nele 
Jelea3frnildr ela Silveira 

Jane Ferreira Mater 
Jerit He eia Alan' 

.1* ~te de 0:iletei 
Leia ~e C~1111 4M ~II 

Imola Carla Ovni de ~ha 
A rieltes 

da 
Morim 	

Sara Nav
'Aereie 

021vili 	Silva 
Ouna talais ne Mede Nela 

Sam
frgla

ba Remo de Lima 
S hada Polare7ra 

%Miei Man Lontra 
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LEI Pr Mn, BE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Aderia o Poder Executivo a 
integrar o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO 
MEIA PONTE e dá outras 
pntvidhicias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a integrar, em 

conjunto com imos matielpies interessados, o CONSÓRCIO 

INTERRIUNICIPAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MEIA 

PONTE para, dentre outros objetivos, planejar, adotar e executar projetos e 

medidas conjuntas destinadas a premoVer a recuperação e a conservação 

ambiental, melhora' e imitirei& es condições de saneamento, de uso do solo e 

das águas, fiscalizar e controlar as atividades que interfiram na qualidade 

ambiental e das Meias na arta compreendida no território do Município. 

Art. r É concedida isenção de tributos municipais qPàe incidam 

ou venham a incidir sobre bens, tiras ou serviços do consórcio. 

Art. 3' Fica o Executivo Municipal rairorizado a abrir credito 

especi21 tio valer de RS 100.000,00 (eram mil arais) paira *render as despesas 

decorrentes da exemplo da presente Lei, coffespondente ao repasse de custeio 

ao CONSÓRCIO, remete 2002, e abrir créfrles ~ficas para supra verbas 

de custeio c investimentos aos próximos anos. 	• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	. 

Ate. W Boa ainda e deeaniteede MOLA )41310C PAL ALTO DO 
FALI, a cidade emalar da Rede impai de Educação, lecallrade 1 Rea 	Quadra 
06, Lote 19, SE' AIPO do vak nesta Capital. 

OT1c8111 do rffirgt-g,rokr,  
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Art. 4 Esta Lei entrará ter vigor na data de sua publitaçãO. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aba 27 dias de 
anãs de dereaubro de MI, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Geada 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretária do Governa Maalelped 

~ar Ferreira dr Lisa 
Elo* Gania %lane 
tipidia Morda Sele 

Joiaa Mivaida da Medra 
.14svee Ferreira Maus 

mabavo Maar 
H 

Ei
avaberva de (Medra 

1 ma Alheei e ~ti de Oliveira 
Lola Carla. Orra de Freiam 

Maria A=Itar,101Jerattei: 
Marina 
 01iv4Y"  Jeira da Silva 

Otaliba "go de Me 
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areia  Nela 
Sandra Ratou dei 
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%liana Nomes

M 
 Loareira 

LEI COMPLEMENTAR N• 141, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Diage *obre a comeras dos 
adicionais de insalubridade e 
pericialsoldatle aos servidores do 
DERMU, previstos ais artigos 78, 
XIII, e 9I da Lei Compkaaestar de 
e un, e dá entin proviahalts. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. I' Aos servidores menicipais do DERMU, quando no 
cometei° de atividades insalubres ou perigou, será concedido o adicional de 
iasalubridede ou ode periculotidade a que se referem os magoa 78, XIII, e 91, 
da Lei ~ementar M I1f92, a ruão de até 40% (quarenta por eeri1o) sobre 
o venMniento do cargo de Auxilia- de Serviços e Mas Públicas 1, Cimo D-02, 
Padrão °A", de acordo som o grau de aposição a que estiver auftito o =vidos', 
obedecidos os ~moa critérios estabelecidda pelas normas da Corsolidação das 
Leis do Trabalho. 

Parágrafo á mica Para efeito desta lei, consideram-se operações 
insalubres ou perigosas: 

a) limpeza de máquinas e veiados aummotorts, ã mão ou com uso 
de equipamentos; 

b) limosa e &seinen/010 de boca de lobo e esgote solitário, 
quando os serviços forem executados em suas portes internas; 

e) trabalhos tácticos de laboratórios de análises Baco-químicas 
relacionadas a alam, mincretos e ~s. desde que dal conter 
permanente; 

d)operação de diversos tipos de máquinas pesadas, corno 
esarvadeira, pá earregatekra, de abrir vala, trator ó: Urrem, 
desde que o apoie esteja sujeito a vilxições acima do limite de 
tolerância rearicarnaite estabelecido; 

e) reparação de baterias, velados. operação de cot& elétrica e 

1) 
esigenio; 
serviços relacionados com a pavimentação de estradas, rema e 
amares. ~do o preparo de mistura betuminosa, 
manutenção e operação; 

g) trabalho de mar 	aia, carpintaria, serraLtaria e usina de pré- 
moldados; 

h) operação de hong* de abestecimarto de idades dartro da área 
de risco, compreendida mim raio de 7,50m a porei da bomba; 

i) serviços relacionados com eletricidade de alta voltam 
j) serviços relacionados cern a preparação, colocação e detonação 

de explosivos em pedreiras; 
k) os serviços de guardas e violentes', 
I) os serviço. de obras, quando realizados em locais iresaltdem. 

Art. r A solicitação do beneficio de qee trata esta lei deverá ser 
apresentada is Ser:retens Ma ricipel de Adméistração e Reemos Kanctos, que 
submeterá o servidor ri Junta Médica Municipal a quem ubera, de acordo com 

as tonai e critérios legais .estimes e as cordições em rpm estiver sendo 
realizado o tateto, definir e 2;e021, ou laudo próprio, o grau de insalubridade 
ou de periculosidade. 

§ 1.  Os percentuais do adicional de insalubridade ou de 
peticulosidade deverão corresponder a 10% (dez por cento), 20% (vinte por 
cento) e 40% (quarenta por cento), incidentes sobre o valor do vencimento 
correspondente ao cargo de Atar de Seris'ens e Obras Públicas 1, Grau B-02, 
Padrão "A", conforme o grau de exposição que for definido pela imita Médica 
Muricipal. 

§ r incidindo mais de um fatal de insalubridade ou de 
perietdosidade, será considerado apenas o de grau mais elevado para efeito de 
percepção do adicional, sedada, em queima caso, a cumulação. 

O fona:cimento de equipamentos de segurança, tpre 
neutralizem ou &mimem o grau de exposição, implica na RtSpellSãO do 
pagamento ou diminuiptio do percentual percebido a titulo de adicional. 

§ O direito ao adicional cessa com a eliminação das condições 
ou dos riscos que deram cansa à sua concessão. 

Art. 3' Compete á chefia imediata do servidor conamicar o seu 
afastamento do exercício das atividades consideradas insalubres ou perigosas, 
com a constou& suspensão do pagamento do beneficio. 

• Parágrafo ágio). Será responsabfii2ado ackninistrativa, civil e 
criminaloarrite a autoridade que anceder, ou o perito que atestar, a existência de 
cánclictles insalubres ou perig' osas em desacordo com os critérios estabelecidos 
pela Junta Médica Municipal. 

Art. ir Fica o Chefe do Poder Executivo =gerindo a abrir créditos 
actieimeis nedededre05 ao cumprimento desta lei. 

Art. 5" Esta Lei Complementar entrá ein vigor mi data de sua 
publicação, retroaginde seus deites finzweiros a 1' de noverntno de 2001, 
mantidos os termos da Lei n° 7.131, de 22 do outubro de 1.992 e o Doerem o° 
1.847, de 30 de agosto de 1.993. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
eis de decembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária do Governo Municipal 

Iliawar Ferreira de Lima 
Efie Guria Daarte 
Etploio Fiada Neto 

islia-Miraldo da Silveira 
Jams_Ferreirs Matas 
Jate Reaberta Aidar Js. ihnoliedo de Oliveira 

Uh Alberto Game de Oliveira 
Uh Caris' ()mi de Finta, 

Mais A ir' sEttrin Naves Marina 	Saat‘taaa 
caria ieira da Silva 

COMI Libiala de Morais Nue 
Saaill..Rams de Line 
Sérgio Parda ~yrs 

Walererle Nua Latereiro 



• PROCESSO ?C: 18657678/2001 

' INTERESSADO: André Luiz da Silva Tavares 

ASSUNTO: 	Pagamentos Diversos 

DESPACHO N'540/1001 - À vista do contido nos 

autos, RESOLVO homologar o acordo do celebrado entre a Divisão de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Município, da 

Procuradoria Gerai do Município, e André Luiz da Silva Tavares, 

pmprietário do imóvel situado à Rua 44, n° 44, Setor Norte Ferroviário, 

nesta Capital, que fixou a indenização respectiva no valor global de RI 

.17.336,84 (dezessete mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro 

centavos). • 

Fornmintre-se à Secretaria Municipal dc Finanças, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
rnès de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

' PROCESSO N°: . 18453177/2001 

INTERESSADO:Secretaria de Comunicação (Fundação Aroeiri) 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°541/2001 - À vista do pleito inicial, 

RESOLVO, nos termos da lei, em especial quanto ao disposto no art. 115, 
XXI, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor de RI 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), 
ratificando a inesigaiilidade de licitação, para pagamento à FUNDAÇÃO 

AROEIRA, para criação, produção, roteiro, direção, pesquisa, texto, 
gravação em formato digital e edição linear de 05 (cinco) videos 
educacionais, demite o período de 01 de setembro a 31 de dezembro 
de 2001. 

Encaminhe-se á Secretaria Municipal de Comunicação, 

para emissão da respectiva nota de empenho. Após. sabmeta-se à apreciação 

dolribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO =Em DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WRSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

PROCESSO N':. 18656787/2001 

INTERESSADO: Departamento dc Rede Básica 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO N°542/2001- À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Municipio de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal 
8.066/93, e alterações posteriores, autorizar a realização da presente despesa, 
no valor mensal do RS 400,00 (quatrocentos reais), para frnuatura do 
contrato de locação do imóvel situado à Ra SR-51, Qd. 67, Lote 01, Setor 
Recanto das Minas Gerais, de propriedade de Miguel Martins Alvas, 

'destinado ao funcionamento de uma Unidade do Programa Saúde da Família-
, PSF, por uni período de 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de 
dezembro de 2001. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrinnento próprio de contrato, e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINeFE DO PRFIrETTO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO Ikr: 19234550/2001 

INTERESSADO:IBAMA 

ASSUNTO: Caavenio 

DESPACHO N'543/2001 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos temos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, combinado com o art.5°, parágrafo único, do Decreto 

r p1228, autorizar a celebração de convênio entre o Município de Goiânia, 

com a interveniência do Parque Zoológico de Goiânia, e o Instituto 

Erasileiré do Meio Ambiente e Recursos Renováveis - IBAMA, 

objetivando o repasse pelo IBAMA ao Parque Zoológico dc Goiânia de RS 

50.00000 (cinqüenta mil reais), para execução do Projeto "Centro de 

.Recepção e Triagem de Animais Silvestres Perdidos", pelo período de 12 

(doze),mcscs, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial da 

Encaminhem-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOL/4RA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

CL1- 1111:" 002 (r -t -v1 Ofr- 



PROCESSO Ni*: 179$4582/2401 

INTERESSADO:Secrttaria Mentir:1pol de Educação 

ASSUNTO: 	Aqurisiedo 

DESPACHO N'544/2001 - À vista do contido nos mitos, 
. RESOLVO, nos termos do art. 115, Ma, da Lei Orgânica do Município 
• de Goiânia, e do disposto no ad, 24, V, da Lei Federal n° 8.666/93, com 

.alterações posteriores, dispensando o procedimento licilatório, autorizas a 

realização da presente despesa, no valor global de RS 50.600,00 (cinqüenta 

• mil e seiscentos reais), para pagamento à BELCAR - VEÍCULOS LTDA, 
para aquisição de 02 ( dois) veículos Kombi Escolar, com motor de 1600 cc 

e 57cv de potência, movido a gasolina, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação. 

PROCESSO N': 1668193S/20G0 

áTERESSADO:Uaioensidade Federal de Goiás 

ASSUNTO: Convénio 

DESPACHO N'54812001 - À vista do contido nos 
RIOS, RESOLVO, nos termos do art. 115, X111, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar: 

. a indenização referente aos serviços de controle da qualidade da 
alimentação escolar servida aos Ritmos das escolas municipais, prestados 
no período de 15 de outubro de 2000 a 31 de outubro de 2001. 

• 
2: a firmai= de convênio entre o Município de Goiânia, por intermédio da 

Secretaria de Educação, e a Universidade Federal de Goiás - 
UFG/Faculdade de Farmácia, com intervatiência da FUNAPE, nos 

• • 	ternos da Lei if 8.666/93, art. 116. 
Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 

emissão da nota dc empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

À Procuradoria Gerai do Município, para as 
• providências. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês dc dezembro do 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO ri': 18725754f2001 

INTERISSADO:Csagreggio do Snilátina Redentor de Goiás 

ASSUNTO: &verrinai% 

DESPACHO N1546/2601 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal ri' 
8,66093 e alterações posteriores, EllorrElf a elaboração de Termo 
Aditivo II1 ao Contrato n° 063199, firmado entre o Município de 
Goiânia e a Congregação do Santíssimo Redentor de Goiás, retificando 
os Ré-itens 2.3, da Cláusula Primeira e 5.1, da Cláusula Quarta, 
permanecendo inalterados os demais termos. 

À Procuradoria Gerai do Município, para os fins. 

GABINETE no rakum DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

GABINETE DO rumo DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO 15762136/2000 

INTERESSADO:Molde/pio de Colhia 

ASSUNTO: licitação 

DESPACHO N'549/2001- Através do Oficio o° 081100, 

de 07 de abril de 2.000, o Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos solicitou a abertura de procedimento licitatório com vistas a 
possibilitar a contratação de empresa prestadora de serviços, encarregada de 
serviços gerais de limpeza e conservação nas áreas interna e externa do Paço 
Municipal, cujos obras já se ultimavam, permitindo sua ocupação. 

Previu-se, àquela época, de acordo com o que consta no 
Oficio n° 068/2000, daquela mesma autoridade, que a prestação dos serviços 
-abrangeria a limpeza, a conservação e outros serviços gerais em dois prédios, 
com dez (10) e bis (3) pavimentos, interligados por uma passarela, com 
aproximadamente 12.100 m' de área interna, 2.470 ro2  de área externa, 3,700 

rn2  de esquadrias dc vidros c 214 m2  de cobertura de vidros, incluindo-se o 
fornecimento de 'materiais, m8o-de-obra e equipamentos necessários, 

conforme relação discriminativa que se anexou. 

O concurso foi realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação, com o recebimento da documentação e das propostas no dia 20 de 
novembro de 2.000, procedendo-se, nesse mesmo dia, o julgamento, quando 
se sagrou vencedora a firma "A Solução - Empresa de Serviços Gerais 

Ltda.". 

O resultado foi publicarão no dia 21 deste mesmo mês, no 
jornal "O Popular" e, no dia seguinte, 22, ao Diário Oficial do Estado, feito 
nesta data o relatório. 

A concorrência foi homologada' pelo Despacho n° 

7.402/2000, de 27 de dezembro de 2.000, e adjudicado o objeto à sienatária 
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da proposta considerada mais vantajosa. Dois dias depois, firmou-se o 
contrato, no valor mensal de RS 78.058,78 (setenta e oito mil, cinquenta e 
oito reais e setenta e oito centavos), cujo extrato foi publicado no Diário 
'Oficial do Município do dia 03 de Janeiro de 2001, consignando, 
• equivocadamente, o prazo de vigência contratual a partir de 29 de dezembro . 
de 2.000. 

Fácil notar que todos os atos que culminaram com a 
Celebração do contrato de prestação dos serviços de limpeza e conservação do 
Paço Municipal consumaram-se em 39 dias, apressadamente, no entardecer 
da administração anterior, sem uma aferição cuidadosa dos fundamentos 
capazes de justificar a real necessidade dos NOVOS, a conveniência da 
contratação c, mais do que tudo, a presença do interesse público na prática do 
ato. 

Se foi legitimo o juta' o de conveniência da administração 
àquela época, de determinar, antecipadamente, a realização do concurso 
público para contratar uma empresa prestadora de serviços de limpeza e 
conservação, presumindo que as obras e a ocupação dos espaços 
compreendidos pelos dois prédios destinados a abrigar o Paço e as diversas 
Secretarias do Município estivessem concluídos, não o foi agora com a 
celebração do contrato, quando evidente a constatação da inviabilidade e 
desnecessidade da prestação dos serviços, somente requisitados após a 
conclusão das obras e efetiva utilização dos espaços. 

Novo juizo de conveniência deve ser feito agora, que as 
obras foram interrompidas e que se encontram ausentes as condições para a 
ocupação dos espaços inacabados, determinando o surgimento de fato 
superveniente, já que não concorre o interesse público na contratação de uma 
empresa para a prestação de serviços de limpeza e conservação, de 
necessidade, volume e condições flagrantemente inferiores aos que foram 
licitados. 

Dispõe a Lei n° 8.666/93, no seu art. 49, que "a 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar e licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente c . suficiente para 

'justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
g-O-vocação de terceiros, mediante perecer escrito e devidamente 
fundamentado". 

O motivo que impõe a revogação da licitação assenta-se, 
principalmente, no fato de que não se consumou a previsão da administração 
anterior de concluir as obras fisieas de um dos prédios e de ocupar os espaços 
• conslitutivos do objeto da licitação, ou seja, de dispor, para seus serviços, da 
área interna de 12.100 m2, com as necessidades geradas por esta ocupação, 
tornando u fato, desta forma, inconveniente e inadequado à satisfação do 

. interesse público. 

Com lastro nos motivos expostos e, com destaque 
especial á descuidada e apressada conclusão do processo licitat6rio, sem o 
exercício de novo juizo de conveniência por parte da administração anterior, 
hei por bem de, na forma permitida pelo are. 49, da" Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, revogar a licitação de n" 005/2000(2), que teve por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação e outros serviços gerais, a serem realizados no Centro 
Administrativo Municipal, declarando, de coam:gemia, sem efeito o 
Contrato n" 080/2000, celebrado com a firma A Solução - Empresa de 
Serviços Gerais. 

Em decorrência da disposição emitida no § 3', do texto 
legal referido, notifique-se desta revogação o interessado para, se for de seu 
interesse, oferecer a oposição que desejar e, em seguida, rerneta-se o processo 
á consideração do egrégio Tribunal de Conte dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Carda 

PROCESSO PI': 19233431 /2001 

INTERESSADO: L.C.A 

ASSUNTO: Fitara 

DESPACHO N2545;2091 -- À viste do emitido ove 
autos, RESOLVO, nos termos do mi. 11s, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de ~ia e art. 1.025 e seguintes, do Código 
Civil ~erro, autorizar a elaboração de Termo de Transação, visando o 
pagamento á L.C.A. Limpadora e Conservadora Apara:Ideie Ltda. da 
fatura relativa ao mês de dezembro de 2001, pelos =viços de limpeza e 

. consertado do Paço Municipal, ao valor gleba! de R115.450,00 (quinze 
Mil e Quatrocentos e cinqüenta reais/ 

Eneaminfre-se it Procuradoria Geral do Município, para a 
lavratura do instrumento próprio de transação e, em seguida. à Secretaria do 
Governo Municipal, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Trila:nal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREMIU DE GOIÂNIA, aos Z9' dias 
do más de dezembro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Canina' — — 
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HINO A GOIÂNIA  

Letra: Anatole Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
04  

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

De raízes profundas no chão 

Vi   

 Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. kl 

FA 

	

	

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 	kl . 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita,  
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 
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